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EDTTAL No 015/2026

HOMOLOGA AS |NSCR|çÕES PARA O
PROCESSO SELETÍVO SIMPLÍFICADO NO

00212026, COM OBJETO NO EDITAL NO

013t2026.

VILSON ALTMANN, Prefeito Municipal de Santo Antônio do
Planalto, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições
legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que nos
termos do Edital 013/2026, Processo Seletivo Simplificado no 002/2026 e do
Decreto 00112015, que foram HOMOLOGADAS as seguintes inscrições ao
Processo Seletivo Simplificado no 00212026.
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CARGOS CANDIDATOS TNSCRTÇÃO

VIGILANTE CATARINA DA SILVA BILICO
ZIMMER

NÃO HOMOLOGADA
"1

EMANUEL PEREIRA GARCIA
DA SILVA

NÃO HOMOLOGADA

EVANDRO PREVIATTI HOMOLOGADA

GUSTAVO FROHBOSE
TONEZER

HOMOLOGADA

JACKSON MATEUS MARTINI HOMOLOGADA



ffi*se
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Emencipado em 20 de março da1992

JOÃO RAMÃO BARBOSÀ NÃO HOMOLOGADA

*3

MARIA REGINA PIRES RUCKS HOMOLOGADA

*1- Ausência da habilitação funcional (formação em curso de Vigilante)
*2- Ausência da habilitaçáo funcional (formação em curso de Vigilânte)
*3- Grau de instrução não atendido (Ensino Médio)

Conforme o item 5.1 do Edital no 01312026 que trata do Processo Seletivo
Simplificado n" 00212026, os candidatos que não tiveram as suas inscrições
homologadas poderáo interpor recurso escrito perante a Comissão, no prazo
de um dia útil, mediante apresentação das razóes que ampararem a sua
irresignação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
DO PLANALTO. RS, EM 27 DE ABRIL OE 2026.
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